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LEI N° 1445, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 

 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais) para reforço de dotações 

constantes do vigente orçamento e dá outras 

providências." 

 

O Povo do Município de Albertina, Estado Minas Gerais, por seus representantes legais 

aprovou, e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art.: 1º Fica o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional 

SUPLEMENTAR no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para reforço de dotações 

constantes do vigente orçamento, conforme especificação abaixo: 

 

0323 02.03.01 - EDUCAÇÃO - ENSINO INFANTIL 

12.365.5032 - 4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

3.075 - CONSTRUÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL 

168.00 - Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos 

Impactos Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em 

Brumadinho 

Valor: 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) 

 

Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles previstos 

no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificação abaixo: 

 

 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Fonte: 168.00 - Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos 

Impactos Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em Brumadinho 

       

 Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando todas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 26 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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